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   DESPACHO |

Processo Físico nº: 0001764-77.2015.8.26.0072
Classe— Assunto: ProcedimentoComum Cível - Contribuições Previdenciárias
Requerente: SERVIÇO ASSISTENCIALDOS FUNCIONÁRIOSE SERVIDORES

MUNICIPAISDE BEBEDOURO- SASEMB
Requerido: INSTITUTO MUNICIPALDE ENSINO SUPERIOR DE BEBEDOURO "

VICTÓRIO CARDASSI"

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Fernando Silva Oliveira

Vistos.

A presente ação de cobrança foi julgada extinta por sentença com resolução de
mérito em 31 de agosto de 2015, cujo trânsito em julgado deu-se em 25 de setembro de 2015.

Assim, nada mais há que ser deliberado em razão do esgotamento da prestação
jurisdicional do juízo nestes autos, por isso o pedido de fls. 109/111 deve ser deduzido mediante a

instauração de ação autônoma de homologação judicial de acordo distribuída de forma livre,
motivo pelo qual deixo de analisá-lo.

Tornem os autos ao arquivo.
Int.

Bebedouro, 09 de agosto de 2022. 
DOCUMENTO ASSINADODIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEMDIREITA
   7720158260072ecódido200000002NUNI.

tehr/nastadinital/na/abrirCanfarenriaDocimentoadainformennrocesso0001764-

 

Estedocumentoécópiadooriginal,assinadodigitalmenteporLUIZFERNANDOSILVAOLIVEIRA,liberadonosautosem11/08/2022às09:14.

Ç

se
EE
c
c
L
E
4
E
cº
qg
Ça



  



 



 


